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Eurico J ú n i o r, Fábio Silva, Filipe Soares, Filippe Poubel, Flávio
Serafini, Franciane Motta, Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Jair
Bittencourt, Jorge Felippe Neto, Léo Ve i r a , Lucinha, Luiz Martins,
Luiz Paulo, Marcelo Cabeleireiro, Marcelo Dino, Márcio Canella,
Márcio Gualberto, Márcio Pacheco, Marcos Abrahão, Marcos Mul-
l e r, Marcus Vi n í c i u s , Martha Rocha, Max Lemos, Mônica Francis-
co, Pedro Ricardo, Renan Ferreirinha, Renato Zaca, Rodrigo Amo-
rim, Rosenverg Reis, Samuel Malafaia, Subtenente Bernardo,
Thiago Pampolha, Ti a Ju, Va l Ceasa, Va l d e c y da Saúde, Wa l d e c k
Carneiro, We l l i n g t o n José.

EMENDAS DE PLENÁRIO, EM T R A M I TA Ç Ã O ORDINÁRIA, EM 1ª
DISCUSSÃO, AO P R O J E TO DE LEI Nº 5663/2022, DE A U TO R I A
DOS D E P U TA D O S CARLOS MINC, MÔNICA FRANCISCO, R E N ATA
SOUZA.

M O D I F I C AT I VA Nº 01

Modifica-se o artigo 6° do Projeto de Lei n° 5663/2022, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6°. É resguardado à vítima o direito de ser atendida in-
dividualmente, sendo vedada a prática de quaisquer atos que impor-
tem em violação a sua dignidade, em especial em razão de sua ori-
gem, raça, sexo, idade, estado civil, situação econômica ou social.

Edifício Lúcio Costa, 07 de junho de 2022
Deputado SAMUEL MALAFAIA

S U P R E S S I VA Nº 02

Suprima-se o Parágrafo único do art. 2º do projeto de lei nº
5663/2022, com a seguinte redação:

“Parágrafo Único: Os serviços elencados nas alíneas b, c, d,
e, f, g deste artigo deverão ser iniciados no prazo máximo de 48 ho-
ras a partir da denúncia.”

Edifício Lúcio Costa, 06 de junho de 2022.
Deputado ANDERSON MORAES

M O D I F I C AT I VA Nº 03

Altera-se o Art. 1° do Projeto de Lei 5663/2022, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Fica autorizada a criação de um Protocolo de aten-
dimento às vítimas de racismo e condutas análogas e seus familia-
res.”

Edifício Lúcio Costa, 06 de junho de 2022.
Deputado ANDERSON MORAES

M O D I F I C AT I VA Nº 04

Altera-se o Art. 1° do Projeto de Lei 5663/2022, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Fica criado um Protocolo de atendimento às vítimas
de racismo e condutas análogas e seus familiares.”

Edifício Lúcio Costa, 06 de junho de 2022.
Deputado ANDERSON MORAES

S U P R E S S I VA Nº 05

Suprima-se a alínea "b" do art. 2° do projeto de lei n°
5663/2022, com a seguinte redação:

"b) As comunicações com a vítima ou coletivo vulnerável de-
ve ser realizado em linguagem, direta, simples e acessível, devendo
levar em conta suas características especiais."

M O D I F I C AT I VA Nº 06

Altera-se a ementa do Projeto de Lei 5663/2022, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"INSTITUI PROTOCOLO DE ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS
DE VIOLÊNCIA DECORRENTES DO RACISMO E CONDUTAS ANÁ-
LOGAS"

Edifício Lúcio Costa, 06 de junho de 2022.
Deputado ANDERSON MORAES

EMENDAS DE PLENÁRIO, EM REGIME DE URGÊNCIA, EM DIS-
CUSSÃO ÚNICA, AO P R O J E TO DE LEI C O M P L E M E N TA R Nº
64/2022, DE A U TO R I A DA DEFENSORIA PÚBLICA (MENSAGEM Nº
01/2022)

(...)

* M O D I F I C AT I VA Nº 37

Modifique-se o Art. 1º, com a seguinte redação:
“Art. 1º - A ementa e os artigos 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11,

12, 13, 14, 15, 16, 17, 21, 22, 26, 28, 29, 30, 31, 33, 36, 38, 40, 41,
44, 46, 47, 49, 50, 51, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 63, 64, 65, 66, 67,
71, 72, 78, 83, 84, 86, 87, 113, 119, 120, 174, 175, 176, 179 da Lei
Complementar nº 6, de 12 de maio de 1977, passam a vigorar com
as seguintes alterações:

“A LEI ORGÂNICA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO”

...
Art. 6º São funções institucionais da Defensoria Pública, den-

tre outras:
...
XIII - propor ações capazes de sanar a situação de risco,

propiciando a adequada e efetiva tutela das pessoas em situação de
vulnerabilidade, tais como nascituro, crianças e adolescentes, idosos,
pessoas com deficiência, mulheres vítimas de violência doméstica ou
familiar, consumidores superendividados, pessoas vítimas de discrimi-
nação por motivo de etnia, cor, sexo, origem, raça, religião ou quais-
quer outras formas de discriminação, pessoas privadas de liberdade
em razão de prisão ou internação e vítimas de graves violações de
direitos humanos, dentre outros;

Edifício Lúcio Costa, 25 de maio de 2022.
Deputados: ROSANE FÉLIX, MÁRCIO GUALBERTO, Coronel Jairo,
Jair Bittencourt, Brazão, Rodrigo Amorim, Rosenverg Reis

*(Republicada por haver saído com incorreções.)

Id: 2399148

Comissões

PERMANENTES

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FI-
NANCEIRA E CONTROLE AO PROJETO DE LEI Nº 4878/2021, QUE
“CRIA O PROGRAMA AMBULATORIAL DE SAÚDE MENTAL PÓS-
COVID NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”
Autor: Deputada ENFERMEIRA REJANE
Relator: Deputado MARCIO CANELLA

(FAVORÁVEL, COM EMENDAS)

I - RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei n° 4878/2021, de autoria da nobre

Deputada Enfermeira Rejane, que cria o Programa Ambulatorial de
Saúde Mental pós-Covid no Estado do Rio de Janeiro e dá outras
providências”

II - PARECER DO RELATOR
O presente projeto de lei é meritório e deve prosperar, pois

traz a baila a preocupação com a saúde mental da população no pós-
Covid, sendo fato notório que a pandemia da Covid-19 potencializou
os distúrbios mentais no convívio social e o Sistema de Saúde precisa
estar atento a esse fenômeno. Todavia, ao contrário de outros Pro-
gramas criados por este Parlamento, a proposição pretende criar uma
equipe multidisciplinar específica para o programa criado, e, ao ins-
tituir obrigações ao Executivo e determinar de forma impositiva a com-

posição e funcionamento de órgãos diretamente geridos pelo mesmo
a proposição adentra em matéria de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo Estadual, o que denota a sua inconstitucionalidade.

Desta forma, entendendo o mérito e pertinência da proposi-
ção e no intuito de sanar eventual inconstitucionalidade que possa
comprometer sua tramitação, proponho as seguintes Emendas modi-
ficativas:

EMENDA Nº01
( M O D I F I C AT I VA )
Modifique-se a Emenda do Projeto de Lei nº4878/2021, que

passa a vigorar com a seguinte redação:
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA

AMBULATORIAL DE SAÚDE MENTAL PÓS-COVID NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EMENDA Nº02
( M O D I F I C AT I VA )
Modifique-se o artigo 1º do Projeto de Lei nº4878/2021, que

passa a vigorar com a seguinte redação:
Artº1º- Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Programa

Ambulatorial de Saúde Mental pós-Covid para tratamento de pessoas
que apresentem transtornos de estresse pós-traumático, depressão,
ansiedade, pânico, tendências suicidas ou outros transtornos mentais
ou sofrimentos psíquicos, em decorrência da pandemia de Covid-19,
no âmbito do Sistema Único de Saúde em todo Estado do Rio de
Janeiro.

EMENDA Nº 03
( M O D I F I C AT I VA )
Modifique-se o artigo 5º do Projeto de Lei nº4878/2021, que

passa a vigorar com a seguinte redação:
Art.5º - O Poder Executivo poderá baixar os atos que se fi-

zerem necessários à regulamentação e implementação da presente
Lei.

Em razão do exposto, meu parecer é FAVORÁVEL COM
EMENDAS ao Projeto de Lei nº 4878/2021.

Sala das Comissões, em 03 de maio de 2022
(a) Deputado MARCIO CANELLA - Relator

III- CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZA-

ÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, na 4ª Reunião Extraordinária Re-
mota, realizada em 24 de maio de 2022, aprovou o parecer do Re-
lator FAVORÁVEL COM EMENDAS, ao Projeto de Lei nº 4878/2021.

Sala das Comissões, 24 de maio de 2022.
(a) Deputados: MÁRCIO CANELLA - Presidente, MÁRCIO

PACHECO, ANDERSON MORAES, ZEIDAN, LUIZ PAULO - Membros
Efetivos

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ATA DA 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte dois, às
quatorze horas, na sala um mil oitocentos e nove do Edifício Lucio
Costa, reuniu-se a Comissão de Economia, Indústria e Comércio, com
a presença dos Senhores Deputados, Noel de Carvalho, Presidente,
Deputado Waldeck Carneiro, Vice-Presidente, Deputada Célia Jordão
e Deputado Alexandre Freitas, membros efetivos. Havendo número re-
gimental, o Senhor Presidente declarou aberta a 7ª Reunião Extraor-
dinária, em atendimento ao ato N/MD/Nº 674/2022, realizada de forma
semipresencial, conforme convocação por edital publicado em vinte de
maio de dois mil e vinte dois. Sua Excelência declarou aberto os tra-
balhos, agradeceu a presença de todos e anunciou a pauta apresen-
tando os itens constantes da Ordem do Dia, Distribuição de Propo-
sições e Discussão e Votação dos pareceres às proposições. Em se-
guida o Senhor Presidente solicitou aos Senhores Deputados que se
manifestassem e registrassem os seus votos sobre os itens da pauta.
Concluída a votação e realizada a contagem dos votos, o Senhor Pre-
sidente declarou que foram aprovados, os pareceres, a seguir elen-
cados, da Relatoria do Deputado Dionísio Lins: Projeto de Lei nº
1021/2019, do Deputado Sergio Fernandes, parecer PELA TRANS-
FORMAÇÃO EM INDICAÇÃO SIMPLES; Projeto de Lei nº 896/2011,
do Deputado Marcio Pacheco, parecer FAVORÁVEL ÀS EMENDAS
DE PLENÁRIO Nº 01 E Nº 02; Projeto de Lei nº 2348/2020 dos De-
putados Lucinha e Luiz Paulo, solicitado o pedido de vista pela De-
putada Célia Jordão; Projeto de Lei nº 2500/2020, do Deputado André
Ceciliano, parecer FAVORÁVEL; Projeto de Lei nº 1136/2019, do De-
putado Alexandre Knoploc, parecer FAVORÁVEL; Emendas de Plená-
rio ao Projeto de Lei nº 1141/2011, do Deputado Átila Nunes, parecer
FAVORÁVEL A EMENDA DE PLENÁRIO Nº 03 E CONTRÁRIO AS
EMENDAS DE PLENÁRIO Nº 01 E Nº 02; Emendas de Plenário ao
Projeto de Lei nº 2107/2016, da Deputada Zeidan, parecer FAVORÁ-
VEL ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO Nº 01, Nº 02; Emendas de Ple-
nário ao Projeto de Lei nº 1347/2016, da Deputada Tia Jú, parecer
FAVORÁVEL COM SUBEMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA ÀS EMENDAS Nº 01 E Nº 03, CONTRÁRIO À
EMENDA Nº 02; Emendas de Plenário ao Projeto de Lei nº
2760/2017, do Deputado Átila Nunes, parecer FAVORÁVEL; Emendas
de Plenário ao Projeto de Lei nº 2665/2017, da Deputada Zeidan, pa-
recer CONTRÁRIO AS EMENDAS DE PLENÁRIO. Continuando, o
Senhor Presidente, declarou que foram aprovados os seguintes pare-
ceres, a seguir elencados, de relatoria da Deputada Célia Jordão: Pro-
jeto de Lei nº 3784/2018, do Deputado André Ceciliano, parecer FA-
VORÁVEL; Emendas de Plenário ao Projeto de Lei nº 1197/2012, do
Deputado Átila Nunes, parecer FAVORÁVEL; Projeto de Lei nº
604/2015, do Deputado Bruno Dauaire, parecer FAVORÁVEL COM
EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; Projeto
de Lei nº 1371/2016, do Deputado Carlos Macedo, parecer CONTRÁ-
RIO. Nada mais havendo a tratar, e como ninguém quisesse fazer
uso da palavra, o Senhor Presidente agradeceu a participação e es-
forço de todos e deu por encerrada a presente reunião extraordinária,
da qual, para constar, eu, Adauri Cardoso de Azevedo, Secretário, la-
vrasse a presente ata, que, após lida e aprovada, vai assinada por
mim e pelo Senhor Presidente. Sala das Comissões, vinte e cinco de
maio de dois mil e vinte dois. (a) Adauri Cardoso de Azevedo, Se-
cretário, matrícula 201.757-2; (a) Deputado Noel de Carvalho, Presi-
dente.

SUBCOMISSÃO INTERNA DE APOIO ÀS COMISSÕES DE TRIBU-
TAÇÃO, CONTROLE DA ARRECADAÇÃO ESTADUAL E DE FISCA-
LIZAÇÃO DOS TRIBUTOS ESTADUAIS E A DE ORÇAMENTO, FI-
NANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, PARA
ACOMPANHAR E FISCALIZAR OS INVESTIMENTOS ORIUNDOS
DOS RECURSOS REFERENTES A CONCORRÊNCIA INTERNACIO-
NAL 01/2020, PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI
120207/000707/2020, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGO-
TAMENTO SANITÁRIO

ATA DA 3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA
Aos sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às dez ho-
ras e vinte minutos, na sala 1809 do Edifício Lúcio Costa, sede do
Poder Legislativo do Estado do Rio de Janeiro, reuniu-se a Subco-
missão Interna de Apoio às Comissões de Tributação e a de Orça-
mento, sob a Presidência do Senhor Deputado Luiz Paulo, com as
presenças dos Senhores Deputados Renata Souza, Vice-Presidente e
Eliomar Coelho, membro efetivo da Subcomissão, para a realização
da 3ª Audiência Pública. Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente
anunciou as presenças dos Senhores Filipe Alves da Silmendes -
Subsecretário Executivo da Secretaria de Estado do Ambiente e Sus-
tentabilidade do Rio de Janeiro; Claudino Victor do Espírito Santo -
Coordenador Executivo do Programa de Saneamento Ambiental da
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Ja-
neiro; IRLAINE ALVARENGA - Superintendente de Sustentabilidade da
SEAS/INEA; VANESSA SCHINAIDER DO A. P. GONÇALVES - Dire-
tora Adjunta do Instituto Estadual do Ambiente - INEA/DIRRAM e AN-
DRÉ MOREIRA - Gerente de Obras do INEA. A seguir, o Senhor Pre-
sidente informou que o objetivo da audiência é fazer com que a As-
sembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, acompanhe, quer

seja de forma documental, quer seja de forma presencial, todos os
investimentos pertencentes ao Pacto-RJ. Após, fez um breve relato
sobre as audiências anteriores, onde foram realizadas exposições dos
representantes da Secretaria de Estado da Casa Civil, da Controla-
doria-Geral do Estado, da Procuradoria-Geral do Estado, da Secretaria
de Estado de Planejamento e Gestão e da Secretaria de Estado de
Infraestrutura do Rio de Janeiro, sobre o PactoRJ. Em seguida, o Se-
nhor Presidente anunciou a presença do Senhor Deputado THIAGO
PAMPOLHA e concedeu a palavra aos convidados que, durante suas
exposições, os Senhores Deputados presentes fizeram perguntas e
solicitaram informações e documentos aos mesmos. Após os debates,
o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e nada mais ha-
vendo a tratar, suspendeu a audiência para que eu, Orlando de Sou-
za Santos Junior, Secretário, matrícula nº 201.140-1, lavrasse a pre-
sente ata que foi lida, aprovada e trará em anexo as notas taquigrá-
ficas, sendo assinada por mim e pelo Senhor Presidente, que encer-
rou a reunião em seguida. Sala das Comissões (de forma semipre-
sencial) sete de abril de 2022. (a) Orlando de Souza S. Junior - Se-
cretário; (a) Deputado Luiz Paulo - Presidente.

(Notas Taquigráficas)
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Bom dia.
Às 10h20, do dia 7 de março de 2022, na condição de pre-

sidente da Subcomissão interna de apoio às Comissões de Tributação
e de Orçamento, contando com as presenças dos Srs. Deputados
Eliomar Coelho e Luiz Paulo, estando a caminho a Sra. Deputada Re-
nata Souza, dou por abertos os trabalhos da 3ª audiência pública,
com a seguinte pauta: Exposição dos representantes da Secretaria de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade e do Instituto Estadual do Am-
biente sobre o Programa Pacto-RJ.

Contamos aqui com a presença do André Moreira, gerente
da Secretaria de Obras do INEA; Claudino Vitor do Espírito Santo, co-
ordenador executivo do PSAM-SEAS; Vanessa Schinaider, Diretora
Adjunta do INEA; Irlaine Alvarenga, Superintendente da SEAS; Felipe
Alves da Silva Mendes, subsecretário executivo da Secretaria de Es-
tado de Ambiente.

Preliminarmente, esta é a 3ª audiência pública que visa exa-
tamente fazer com que a Assembleia Legislativa acompanhe, quer se-
ja de forma documental, quer seja de forma presencial, todos os in-
vestimentos pertencentes ao Pacto-RJ.

A primeira audiência pública, nós ouvimos os órgãos de con-
trole - Casa Civil, Procuradoria Geral do Estado, Secretaria de Pla-
nejamento. O TCE, a gente está deixando para outro momento. São
órgãos que a gente chama do controle interno; TCE é do controle ex-
terno.

Na segunda audiência pública, nós ouvimos o Pacto-RJ, na-
queles investimentos que estão sob jurisdição da Secretaria de In-
fraestrutura.

Hoje, vamos ouvir o INEA; semana que vem, o Departamento
de Estradas e Rodagem, assim sucessivamente, até pegar toda a par-
te documental, de exposições etc., para depois a gente começar tam-
bém as vistorias de campo.

Então, vou dar início aos trabalhos, pedindo para a Secre-
taria fazer a apresentação; depois, o INEA. Quem fala pela secreta-
ria?

O SR. FELIPE MENDES - Bom dia, Presidente. Temos aqui
na Secretaria, o Claudino, que vai fazer a apresentação dos progra-
mas que estão inseridos no pacto no âmbito do PSAM; e a Tita, su-
perintendente de sustentabilidade, que vai expor o projeto que está no
âmbito da secretaria.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Mas, antes, Felipe, a per-
gunta que eu tenho feito a todos os que vêm à Comissão, ou a qual-
quer comissão que eu presida ou faça parte: Felipe Mendes, qual é a
sua profissão?

O SR. FELIPE MENDES - Eu sou administrador.
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - O senhor é funcionário

público?
O SR. FELIPE MENDES - Não, sou extraquadro.
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Isso faz parte da minha

enquete, enquete que demonstra que 95% do poder público não é de
funcionário público concursado, é de cargo comissionado.

Dra. Irlaine, qual sua profissão?
A SRA. IRLAINE ALVARENGA - Economista.
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - A senhora é concursada

do estado?
A SRA. IRLAINE ALVARENGA - Também não.
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Muito obrigado.
Dr. Claudino, sua profissão?
O SR. CLAUDINO - Engenheiro.
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - O senhor é concursado

do estado?
O SR. CLAUDINO VICTOR - Também não. Fui da Cedae por

38 anos, agora estou no extraquadro do estado.
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Fui, do verbo não é

mais. Mas, de qualquer jeito, um dia foi funcionário público. Ok. É só
para mostrar que a minha estatística está absolutamente correta.

Então, quem começa é o Claudino. Por favor, Dr. Claudino.
O SR. CLAUDINO VICTOR - Bom dia, Deputado Luiz Paulo.

Bom dia, Deputado Eliomar Coelho.
Então, fazer uma apresentação sobre as obras que o PSAM

está desenvolvendo nesse momento e que foram incluídas no Pacto
RJ.

(Apresentação de Datashow)
Aí, um pequeno texto falando do Pacto e as três ações estão

elencadas: o assentamento do Tronco Coletor Faria-Timbó, do Tronco
Coletor Manguinhos e o Sistema de Saneamento de Itaboraí. Os dois
primeiros vão conduzir efluente de esgoto para a Elevatória da Ale-
gria. Fazem parte de um Termo de Ajuste de Conduta celebrado entre
o Ministério Público e o estado. e o último ali, o Sistema de Sanea-
mento de Itaboraí também é um objeto de um TAC, do TAC Comperj,
compensação ambiental lá do Comperj que o PSAM e a Secretaria
ficaram incumbidos de concluir essas obras que tiveram início no pas-
sado, não foram concluídas, um TAC foi celebrado em 2019 e foram
eleitos a Secretaria e o PSAM para executar essa obra.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Já nesse primeiro slide,
Dr. Claudino, eu já fiquei aqui com uma série de dúvidas. Eu acho
melhor a gente comentar cada um, você também, para não ficar
aguardando para o final.

No edital de concessão da Cedae e iniciativa privada, já rea-
lizada a licitação, produzido pelo BNDES, evidentemente a empresa
que ganhou aqui, parte da Região Metropolitana em especial a cidade
do Rio de Janeiro, retirando a Zona Oeste, que foi a segunda em-
presa, esses dois coletores, o Faria Timbó e de Manguinhos até en-
tão eram geridos pela Cedae.

O SR. CLAUDINO VICTOR - Não. Eles nasceram dentro da
Cedae. Num determinado momento todas as ações de esgoto pas-
saram para o PSAM, através da Secretaria do Ambiente. Isso está
pactuado nesse TAC.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Com recursos oriundos
de onde?

O SR. CLAUDINO VICTOR - Do Fecam.
Originalmente era BID, quando na época do regime de re-

cuperação o BID saiu do cenário, o Fecam passou a aportar recursos
para essas execuções.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Perfeitamente.
Então, nesse caso específico, o INEA é que toca essas

obras?
O SR. CLAUDINO VICTOR - Não. É a Secretaria do Ambien-

te. O PSAM é um programa de saneamento ambiental subordinado à
Secretaria, não tem subordinação ao INEA.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Então, sob o ponto de
vista organizacional a Secretaria do Ambiente tem dois segmentos
que fazem investimentos, a secretaria em si gerindo o PSAM e o
INEA naquilo que é específico do INEA.

Perfeito.
O SR. PRESIDENTE (Luiz Paulo) - Bom, segunda questão, é

que eu imaginava que estes recursos, no período da Cedae, houves-
se a transferência para a Cedae a Sebrae gerenciasse a aplicação.
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